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TERMO DE RATIFICAÇAO fls

A Exmo. Senhor Antônio Matheus Bez,erra, Chefe do
GABINETE DO PREFEITO, vem no uso de suas atribuições legais, e de
acordo com o que determina o Art. 72, inciso VIII, da Lei n" 14.133/2I, e

suas alterações posteriores, e considerando o que consta do presente
processo administrativo, RATIFICAR a declaraçáo de Inexigibilidade de

Licitaçáo pa.ra a L,ocaçáo de O1 (um) imóvel localizado na RUA PADRE JOSE
GONÇALVES, n" 07, CENTRO, destinado ao funcionamento da CENTRAL
DE ATENDIMENTO DO "MAIS CIDADÃO" dA GABINETE DO PREFEITO dC

Yérzea Alegre/CE, em favor da pessoa fisica: KEZIA ITOGITEIRA DA COSTA

, inscrito no CPF sob o n" 018.220.033-77, sendo que a respectiva
contrataçáo terá como valor de R$ 4.OOO,OO(três mil quinhentos e trinta
reais) mensais, perfazendo o valor global de 48.OOO,0O (quarenta e oito mil
reais), determinando, outrossim, que se proceda a publicação do devido
extrato desta Ratificaçáo.

Ao Setor Contábil-hnanceiro para as providências cabíveis.

Notifique-se a supracitada pessoa fisica para celebraçáo do
respectivo Contrato.

Publique-se.

Yárzea Alegre/CE, 20 de março de 2025.

10 Matheus Bezerra
Ordenador de Despesas
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